
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO N® 05/2021 FOLHA n"

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 18/2021: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 05/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES
PARANÁ SAÚDE PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E
DISTMBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, Ã POPULAÇÃO
USUÁRIA DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O
ANO DE 2021

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Peimanente de Licitação.

Em 09 de fevereiro de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FIs. n° 2tJ^ubnca

Bandeirantes. 19 de janeiro de 2021.

limo. Sr.

CLEBER BATISTA

Secretário Municipal da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente a documentação

necessária para formalizar: O PROCESSO LICITÁTORIO, VISANDO A
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE,
PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,

ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À
POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS.

\k)yò fsj303 Atenciosamente,

nWI
CLAUDECl Í^ONARIO DA SILVA
DIRETOR DADÍVISXO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RubricaFIs. r7°

Bandeirantes, 19 de janeiro de 2021.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: O PROCESSO LICITÂTORIO, VISANDO A CONTRATAÇÃO

DIRETA DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, PARA

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,

ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À
POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS.

Encaminhe-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providências cabíveis ao caso;
3. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do

processo.

JAEL^ON RAMALHO MATTA
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner. 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

RüÓricaFIs. n'

Bandeirantes, 19 de janeiro de 2021.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para a

instauração de procedimento do PROCESSO LICITÁTORIO, VISANDO A
CONTRATAÇÃO DIRETA DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE,

PARA OPERACIONALIZAÇÀO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,

ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS À
POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS.

Atenciosamente,

^BEÍV^ISTA
secretario MUNICIffACDkÁDMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235,753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ UCJIETAIIIA MUNICIPAL DE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
BANDEIRAMTES-MMNA

Ofício n® 030/2021 Bandeirantes, 19 de Janeiro de 2021,

Senhor Prefeito,

Pelo presente, venho a presença de Vossa Excelência,

solicitar autorização para a realização de processo licitatório, visando a contratação

direta do Consórcio íntergestores Paraná Saúde, para Operacionallzação das Ações de

Assistência Farmacêutica, através da Aquisição e Distribuição de Medicamentos Essenciais

â população usuária do SUS e pagamento da anuidade referente ao ano de 2021, sendo 04

(quatro) parcelas no valor de R$81.250,00 (oitenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais)

cada, totalizando o vaior de R$325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais), e anuidade

no valor de R$9.160,73 (nove mil. cento e sessenta reais e setenta e três centavos),

conforme documentos em anexo.

O contrato a ser firmado deverá conter o prazo de execução

de 12 (doze) meses, com a inclusão de cláusula que permita a celebração de termos

aditivos e quaisquer outras modificações que venham a ser necessárias durante a sua

vigência.

Contando com a habitual atenção de Vossa Excelência,

reitero meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

Wanderson de Oliveira

Secretário Municipal de Saúde

Exmo, Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Nesta

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro -Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
^udBtõfbandelrantes.or.aov.br- Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

JUSTIFICATIVA

SCCRrTAHIA MUNICIPAL D£

B ANOE(R ANTCS^PAAAN A

Justifico a solicitação para a realização de processo iícitatório, visando a
contratação do Consórcio Intergestores Paraná Saúde, pelos seguintes fundamentos e
argumentos:

1. Necessidade de aquisição dos medicamentos do componente Básico da
Assistência Farmacêutica;

2. Atender a necessidade da população e estruturar a Assistência
Farmacêutica no Município;

3. Garantir a programação de Aquisição de Medicamentos e distribuição junto
a Farmácia Central, Farmácia da Unidade Básica de Saúde IBC i, Farmácia
da Unidade Básica de Saúde Francisco Teixeira Ribeiro e Farmácia da

Unidade Básica de Saúde Lordani;

Assistência

4. Disponibiiizar os insumos complementares aos usuários
insulinodependentes;

5. Aplicação mfnima dos valores monetários/habitantes/ano de R$2,36 (dois
reais e trinta e seis centavos) pelo município, para a aquisição de
medicamentos no âmbito da Atenção Básica de acordo com a legislação
vigente:

6. Aquisição conforme avaliação da situação locai de saúde; nível de acesso
dos usuários aos medicamentos; perfil de doenças da população; metas de
cobertura e oferta de serviços;

7. Dísponibilização do elenco Básico de Medicamentos aos munícipes para
tratamento de suas patologias, proporcionando tratamento adequado e
satisfatório de acordo com as prescrições médicas.

usuários

Pelo exposto, considero viável ao município, a realização do processo licítatório,
visando celebração de contrato, tendo em vista que será proporcionada a oferta de diversos
medicamentos e insumos para tratamento médico aos pacientes do SUS, do município de
Bandeirantes.

,  /bandeirantes, 26 de Janeiro de 2021

deòliveira
Secretário Municipal de Saúde

Rua Prefeito Josó Mano Junqueira, 661, Centro • Fone: (43)3542-44221 (43)3542-2133
saude^bandeirantBs.Dr. aov.br - Bandeirantes - Paraná
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SAÚDES_.«0ÉifUí.r^, Pff£Ff/TURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES BANt>E.HA«TEs-parana
^  ESTADO DO PARANÁ
El SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 7/

QUANTITATIVO

SERVIÇOS

PAGAMENTO REFERENTE A
operacionauzaçAo das ações de
ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
ATRAVÉS DA AQüISIÇAO E
distribuição de medicamentos
ESSENCIAIS A população USUÁRIA
DO SUS.

ANUIDADE CONSORCIO
INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
REFERENTE AO ANO DE 2021

TOTAL R$334.160,73

VALOR

UNITÁRIO
R$S1.250.00

RS9.160.73

VALOR

TOTAL

R$325.000.00

Bandeirantes, 26 de Janeiro de 2021

Wanders^ da Oliveira
Secretário Munici/al de Saúde

Rua Prefeito José Mario Junqueira, 661, Centro-Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133
sauaeí3>bandeirantes.Dr.aov.br-Bandeirantes - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Endereço: Prefeito José Mario Junqueira, 661
Fone: (43)3542-4422/(43)3542-2133

Ofício: 01/2021

Bandeirantes, 13/01/2021.

De: Farmácia Municipal de Bandeirantes

Para: Secretário de Saúde

Venho por meio deste solicitar os encaminhamentos para finnar o Convênio do
Município de Bandeirantes com o Consórcio Paraná Saúde, para aquisição dos medicamentos
básicos da Assistência Farmacêutica.

Conforme legislação vigente o Componente Básico da Assistência Farmacêutica conta
com o financiado das três esferas de gestão (tripartite) e o gerenciado pela esfera municipal,
este Componente destina-se à aquisição dos medicamentos no âmbito da atenção básica em
saúde, com base em valores per capita. A aplicação mínima dos valores
monetários/habitante/ano: R$ 5,58 pela União; RS 2,80 pelos Estados e RS 2,36 pelos
Municípios. O município pode adquirir, com estes recursos, os medicamentos e insumos
relacionados ao CBAF descritos nos Anexos I e IV da RENAME (Relação Nacional de
Medicamentos Essenciais) vigente no SUS, incluindo os insumos complementares destinados
aos usuários insulinodependentes (tiras reagentes, lancetas para punção digital e seringas com
agulha acoplada). Ressaltando que para recebimento dos valores das demais esferas de
governo é obrigatório o município entrar com a contrapartida mínima exigida, conforme
necessidade e demanda da população.

Desde já agradecemos.

Assistência Farmacêutica - BANDEIRANTES/PR



Município de Bandeirantes
Solicitação 45/2021
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12 Meses

=sr.=!s: S5:s™ —™
üARIA do sus E pagamento da anuidade referente o ano de 2021

parcelas no valor de rs 81.250,00 {OITENTA DEZEMBRO, fOTALIZANDO RS 325.000,00
REPASSE SER FEITO NOS MESES DE MARÇO. ^ , 160,73 (NOVE MIL CENTO E SESSENTA
.TREZENTOS E VINTE E CINCO sí TE^^ DO SUS, SENDO PARA A
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FEDERAL), RS 2.95 (GOVERNO ESTADUAL) E O RESTANTE REPASSE DO MUNICÍPIO.
TTTpf^
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Código Nom*

006397 CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE
4 PARCELAS DE RSB1.250.00 (OITENTA E UM MIL DUZENTOS E CINQÜENTA REAIS)
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANA SAUDE

11 SECRETARIA DE SAÜOE
005 DIVISÃO DE FARMÁCIA

10 303 1 020-6082ASSISTÉNCIA FARMACÊUTICA
3.3 71,70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PUBLICO

54035 00303 Ssúae - Receite» Vinculada» (E.C, 29/00 - ISIS.)
Do Exercício

010809 ANUIDADE (CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE)
11 SECRETARIA DE SAÚDE

COS DIVISÃO DE FARMÃCIA10,303.1020-8082ASS1STÊNCIAFARMACÉUTICA inBlniGA
3,3.90.39,00,00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

54400 00303 Saúde • Receita» Vinculadas (E.C. 29/00 -18%)
Do Exercício

Unldada Quantidade

4,00

Unitário

81.250,00 325.000,00

9.160.73

328.000.00

9.160,73

9.180,73

334.160.73

Vi75]í??í(giT>.'u av>ÍPi!)??i

SubloUI por tonta de recuf»o a conta de deapesa
11.008.10.303.1020.6002

Ccd 04030 Fonco 00303 G.Fonte E
Cod 04100 Fonte 00303 G..»"onto E

334.160,73

325.000,00

9.160.73 - A

Ertiwspín CIBEIE GUSMÃO, neierttegiBn

GEACOB1188116
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Município de Bandeirantes

Solicitação 45/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ . ,

Protocolo 18/2021-PMB Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021.

Ref.; Processo de Inexigibilidade de Licitação - 05/2021 - PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes.

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE PARA

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA

AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA

DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O ANO DE 2021.

Especificação de metas:
CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

N' I OTD I UN I SERVIÇOS
PAGAMENTO REFERENTE OPERACiONAUZAÇAO
DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,

01 04 UN ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO
USUÁRIA DO SUS

~~r ANUIDADE CONSÕRCIO INTERGESTORES PARANÁ01 UN SAÚDE REFERENTE 2021

TOTAL

VLRUNIT I VLR TOTAL

81.250,00

9.953,63

325.000,00

9.953,63

334.953,63

Origem: Secretaria de Saúde.

Súmula: aferidas as formalidades legais é concluída a opção pela Inexigibilidade de Licitação n° 06/2019-

PMB na forma do Artigo 25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

^InHê^rrd&i^veira
Secretária de Saúde

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-moil: licitacao@bandeÍnintes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFICIO N° 18/2021-PMB Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 05/2021 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quan*^!
possibilidade de CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE PARA
OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA
DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O ANO DE 2021, através do tipo de
procedimento em referência, com prazo de execução de 12 (doze) meses, conforme facultado pelo Artigo
25, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

Cibé

PRESIDENT
5iim^^(^ii^an da Silva
COMISSÃO DE LICITAÇÕES

À Assessoria Jurícia
Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - Centro
CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR
Caixa Postal 281

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CBP 86360000 Td.; 43 3542-4525 - E-rimil; licitacao@bandcintmes.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUmCIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NBi 500/2021

JÂELSON RAMAIHO MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

ArL 1- - Ficam nomeados, a partir desta data, para
compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2021, os
funcionários CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, portadora da Carteira de
Identidade RG n^ 7.669.093-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 004.594.549-78;
MARCOS DB MORAES, portador da Carteira de Identidade RG n® 3.427.088-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 590.505.609-97; e FERNANDO HENRIQUE
FERREIRA FRANCO, portador da Carteira de Identidade RG n® 12.328.987-
0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 078.187.909-42, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes lOYCE FERREIRA DA SILVA, lüLIANA CARVALHO
PEREIRA, CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA e JOSÉ CELESTINO FONTOLAN.

ArL 2® - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, era 04 de janeiro de 2021.

Jael^mRam^o Malta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafoel Pnmtt ií-|JÍ7-CjnnftwuI2W -Cia'll6JííOrtlO-T«I;ft})3«2-IS2J-r«iM2-3J22 BCm76.2JJ.Ji.1iTIÜ0l-tt



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
ANO IX 2173 do dia 06/01/2021

do Jornal DIÁRIO OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS DO PARANÁ.

Ass. Fernando H F Franco

Ass Tec Administrativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /
13/

OFÍCIO N® 18/2021- PMB Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021. '

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 05/2021- PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

U D) l/J I UJ U HALUú I y

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES

PARANÁ SAÚDE PARA OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA

FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS

ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE

REFERENTE O ANO DE 2021, vimos informar que os valores praticados são compatíveis com os

praticados no mercado.

CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE

N* I QTD I ÜN

02 O UN

SERVIÇOS VLRÜNIT ! VLRTOTAL

PAGAMENTO REFERENTE OPERACIONALIZAÇÃO
DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA,
ATRAVÉS DA AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO
USUÁRIA DO SUS

81.250,00 325.000,00

ANUIDADE CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ
SAÚDE REFERENTE 2021

9.160,73 9.160,73

TOTAL 334.160,73

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Claudeci A^linariòída Silva
Diretor da DiviSao de Compras

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licllacao@bandcÍrantcs.pr.gov.brCNPJ 76.235.753/0001-48



«A«QE|RJltrr£í

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

OFÍCIO NM 8/2021-PMB Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licitação - 05/2021-PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes

CGMISSÃG DE LICITAÇÃG

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certifícar-se da regu*"^

dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar

• se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor

global para CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE PARA

OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA

AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA

DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O ANO DE 2021, importa em R$

334.160,73 (trezentos e trinta e quatro mil cento e sessenta reais e setenta e tres centavos).

Colha-se manifestação

SilCibele ̂ shraÓTtmtol^ da Silva
Presidente da ComÍKão de Licitação

Mai^cqíajj^oraes
Membr(yda Ct)mímo de Licitação

Fernando Henriqíí^erreira Franco
Membro da Comissão de Licitação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx-PoslaI281 CEP 86360000 TcJ.: 43 3542-4525 - E-mail: ücÍtacao@baiidcirantC5.pr.gov.hrCNPJ 76.235.753/0001-45
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 14/

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE PARA
OPERACIONALIZAÇÂO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁRIA DO SUS
E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O ANO DE 2021.

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que dÍsponibilÍ2tará
pagursos para a licitação.
. Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA DESPESA/FONTE
DOTAÇAO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 4030/303 1100510303102060823371700000
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO
EM CONSÓRCIO PÚBLICO

SAÚDE 4100/303 1100510303102060823390390000
OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEKOS-PESSOA JURIDICA

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal
deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de
manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de
sua inteira responsabilidade.

^ fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos
orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 09 de fevereiro de 2021.

nfCarolina Nfilani Delia Mura

Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-moil: licitacao@baiideiranlcs.pr.gov,br CNPJ 76.235.t53yi}001-4S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Protocolo n° 18/2021-PMB Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021.

Ref.: Inexigibilidade de Licilaçâo - 05/2021-PMB- PMB Prefeitura Município de Bandeirantes-

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE PARA
OPERACIONALIZAÇÂO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA, ATRAVÉS DA
AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS ESSENCIAIS, À POPULAÇÃO USUÁIUA
DO SUS E PAGAMENTO DA ANUIDADE REFERENTE O ANO DE 2021.

VALOR ESTIMADO; R$ 334.160,73 (trezentos e trinta e quatro mil cento e sessenta reais e setenta e ires

centavos).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

M Há recursos financeiros previstos para o objeto acima no rigor e parâmetros da Lei 8666/93 especificado
para o exercício de 2021, no montante de R$ 334.160,73 (trezentos e trinta e quatro mil cento e sessenta
reais e setenta e três centavos), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 09 de fevereiro de
2021.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:

() à vista.
O^à prazo.

Origem de Recursos:
/

((I Próprios.
() Vinculados à convênios. .

Bandeirantes-PR, 09 de fevereiro de 2021. \\, jT /

JOSE ROZl^ALÉ^E OLIVEIRA SILVA
Sacimpío da Fazenda

R Frei Rafael Proncr 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.; 43 3542-4525 - E-maü; licítaeaó@bandciramcs.prigov.brCNPJ 76.235.753/0001-48
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ESTATUTO DO CONSÓRCIO INTERQÉSTORES PARANÁ SAÚDE

Pelo p'es«:itó insirii-r-ei^tc os '■.'...i r o;Cs :!'j PíIíiJ:- -.1'; Pa-óna ciescntcs no anexo 1

devidaniBMic- aiiioiiiaüoí oot i-si.t.-- lèsseciivas Lcis M..".-;pa;s e coníoinie disposto no
anigo 30. niciso VII. da ConsiiUnváo Fedefai comiimado com o artigo lO; inciso II, da Lei
Federal n" 8.CS0 de 19 de setembfo de 1990. afligo 3" parágrafo 3" da Ler Federal n".
8142. de 28 de dezembro de 1990, Le. Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964; Lei

Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000 e Lei Complemeniaf do Estado do Paraná
0*". 82. cie 24 de junho de 19Q8 constitu&m o Conscrcio Iniergeslores Parana Saúde cjue
serg fBítido pelas ssíiLunies r-.rifi-:;-!? seguí^r.- aescr*^': cie forma ccisondaaa. per
.toi^nodiciade em razão da £' rçfoi estatutária

CAPITULO l
DENOMINAÇÃO, SEDE. FORO, PRAZO, DURAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E ATUAÇÃO

Art. 1' 0 Conscrcio Inlergesiore.'"- Parana Saúcie fundado em 08 de junho de i999. rtm
sede e loro na rua Emiliano Peri cm 822. Edifiau '.Vorksyace Brigadeiro 4" andar, salas
4C2a40/ CEP 30 42ri.i:.g0 Cenifu na ciaade e comarca .fe Cuntiba. Estado do Psrana.

constituído sob a forma de Consdrcio Público, com personalidade jurídica de diteiia

privado, sem ítns econômicos, iws termos da Lei

Parágrafo Único. Por comodidarlC' a Consórcio Itiiergestorc^ Paratià Saúde, doravante
sers ideiiliticaco simplesmente c::nc Consórcio Da mesmcí- 'ornia. o Sistema Unico de
Saúde sera identificado iteia agir. SUS

Art. 2" - O Ccnsdrao e constituído por prazo indeteimmauv devenilc reger-se pelas

normas e princípios da Consiitulçíio Federal, normas dc Código Civil Brastleiro.
Legislação da Regência do SUS e outras especificas e pertinentes pelo presente
Estatuto e pela regulamentação oae vera »ei adulada pelos seus órgãos

Parágrafo primeiro • Por se icvesvi- de persorialiciade ).ir>d;ca de cireito privado, o
Consórcio observara as normas .K- cireito público no' íiuv concerne á realização de
licitação, celebração de contraius. prestação ds ttontas e aumissSo de pessoal, que será

■regido pela Consoiidaç,ilo das Lem oo Tfátoaiho- CLT

r-' ;"r.!0 "1:;VR:31I!D0R
m'-i: . • : •..• '.i . ■•-:'.i|i':;ritO"õ
Hl'! I" " I i"'f.ss-:!S Juriuicas
ii.iaf/líi. ' ii-.".i.^r;. líLú • Eaí« 5C4 1
•,v*i 1 wUfiriPR PR
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Parágrafo segundo - O Consorcio adotará princípios guo norteiam a Administração
Pública para a consecução de suas atividades tais como o da legalidade, impessoalidade;
moralidade publicidade, racionalidade economiotiade ra::o3t3iiidade e eficiência em

todos 05 seus atos e decisões.

Art. 3® - São integrantes do Consórcio intergeStores Parana Saúde os Municípios que

atenderam as exigências legais e estatutárias para a sua associação, devidamente

identincados. no Anexo I deste estatuto.

Art. 4® - Para ingressar no Consórc^c o Mtinrcíoic deuêra apresentar pedido formal

assinado peiv Prefeito possun ei autonsativa ctotavéc orçamentária especifica ou

créditos adicionais suficientes, oprigando-ss ad pagamento oas despesas assumidas por

adesão a um ccmírato de rateio.

Parágrafo 1® - É Facultado o ingresso de associado ao Consórcio a qualquer momento,

atendidas as condições do ívipuf oeste snigo e aprovação peio Conseitio Deiicerativo.

Parágrafo 2® - O Mumtipo recen cc-iscicmOc ̂ ui-rnsier-ie-s aos critérios técnicos para

cálculo do valor dos custos de marrute-nção a serem ra-^agos tsem como para spu

reajuste e revisão.

Art. 5® - A área de atuação db Gonsórdo sei^ formada pelos lerrUórios dos municipios

associados uue o integram, constituindo uma unidade territofiai inexistindo limites

intermuuidpais para as finalidodc-s 3 que se propõe

capítulo 11

DOS OBJETIVOS OU FINS SOCIAIS

Art. 6® - São Finalidades do Consorcio

I - obedecer aos príncioios. ctiretnses ir,normas riue regulani o Sistema.Unico de Saúde -

SUS nos municípios ccnsorciaoc-s

II - represeniat o ccnjunig dos murnoir os que c iniegia"! cm assuntos de assistência á

saúde pública e farmacêutica de interesse comum, perante quaisquer entidades de direito

público ou privado, nacionais ou internacioiial.

ill - planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover e a proteger

á saúde dos hábitaines da região, em especial, o uso racional de medicamentos, em

r Or'Ciü DkíTRIBUIDOR
lus.sii: •. C-.'JOü.'ri8nios
•'♦i.yistrn .-ji íi: Jundil^aà 2

ÍIiõi Deq-iJvrt:. .123 • Sala 5CW
Mlj 22E5-33t,5 - Ctifiuba • PR
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appio aos st-rviços e campanhas ac Miinstéfio cia Saúd.e e da Secretaria rie Estado

Saúde do Paraná,

IV - otimizar o uso aos recursos mimanos inatenais a fxaiireuos colocados á disposição

de conscroio,

V - propiciar 3 mlsgraçào das aiversas instituições pucticas e privadas para melhor

operaciortaítzaçâo das atividades de saúde;

VI - orientar, se for o caso. a viabilização dè infraestrutura de assistência farmacêutica

aos municípios consoiciados.

Vil - realizar, segundo a legislação a aquisição de medicarnenlos. insumos, bens e

serviços necessárips ao desenvoiv.mento de atividades ambulaionais hospitalares, de

controle de doenças er.re outras ;L'!'n,.cs a todos cs Ccnso-ç aaos

VIM - incentivar os rnumcíoíos a psitiroarein da ícrmuiaclc da política de Assistência

Fannacêutica do Estadc e a oiganizai-of i sua esliuturs no '.nunicipio.

IX - representar seus associados, judiciai oU exirajLtdicialmehte .na defesa dos interesses

destes, e de ncsido com os objetivos do consó/oio.

Parágrafo único • Para 0 cumpr.menic oe suss finalidades o Consórcio pooera

i • adquirir cs bens doe entorne-- nícessarios cs ^jsis iníèn-arão o seu patnmênio.

II - firmar convênios ccniraics. ?einv>s oe parcena acçrnos de qualquer natureza, receber

auxilies, contribuições e subvenções sociais ou econômicas oe outras entidades e õrgãos

degoverno;

III - prestar a seus associados serviços de acordo toht a üisponibilidatie eJdstenie,

especialmente assistência técnica

'V • adquirir cctuipamentos e :n?ui--:is ••c-cesssrios.a saúde 02 população pertencente aos

municípios Ue abiangeivcia oesie consorcio.

V - ser contratado pela AdmintsiraçãQ Direta ou Iritíireia dcs Consorctados. inclusive por

entes da Fedeiação. olspensada a licitação

CAPITULO 111

ADMINISTRAÇÃO

An. 7^ • o Consof-cio lera a segu r-to esirut^.ra L-asica

I - Assembléia Geral dcs Consorciadcs,

II - Conselho Deliberativo.

III - Conselho Fiscal;

IV-Dimloiia Fxeruiive

2' ORÇíO OlSTRiBUlDOR
Registro rjrj Tiiulos Q Ducumanlus
Re^j.slro Civil rta F^essoas Jurirticsis
Rua '.t:;l DenJorn 320 - Sala ÕO-)
•uli m =r ;-.ur;l.;i.a - f'!?
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Ali. 8' - A Assembléia Gaial é c órgáo máximo e sobeiatio do Consórcio, conslituldo

pelos municípios ccnsorciados efetives em pieno gozo oe seus oireilos

Parágrafo único - A AssemWeia Geral será convocada: i) ordinariamenie. s cada 02
(dois) anos, pata elegei o Conselho pslmetaiivo e o Conselho Fiscal, sempre no més de

dezembro ii) edraordinanamenie conrorme convocação feita pela Conselho Deliberativo
ou Conselho Fiscal, meoiante lusVicat.vs naoil a motiva' a soa necessidade

Art. 9' - A convocação para Assembléia Gera! se dara por correio efe.trónico, por edital
afixado na seda do Consórcio e no sitio dó Consórcio com 10 toezj dias de antecedência,

sendo gue o quorum mnumo para a rc.iniào será de 50v;, icnquenta por canto) + 1{um)

dos Municípios associados em pleno gozo de seus direitos em primeira convocação, e em

segunda convocação, após 30 ttnnta) nvnutos. com qualquer niimero de presentes.

ArL 10 - As delíoeraçôes da Assembléia Geral, ordinanas ou extraordinárias, serão

tomadas por voto concorde de 2/3 (dois teiços) dos presentes ã teuntào

Ari. n - Compele à Asseinblem Gerai

1 - Indicar, eleger e desíiurr. se fci o caso. os membros para a composição do Conselho

Dsliberaiivo e Conselho Fiscal.

fl - alterar o Estatuto Sccial.

III - deliberar sobre a.extinção do Consòrcto,

Aft. 12 O Conselho De%cralivo scrs nantârio entre os municimos e c gestor estadual

sendo ccnstiluido per «eus repruí-enMfte.'; legais em numeic ce 12 (dozei e nào farsa

jiis a qualquer remuneraçâ.o, considerancio-se o exercício da suas funções como de

retováncia social.

Parágrafo primeiro - Os membros cio Conselho Deliberativo serão inaicadbs para

mandato de 02 (dois) anos, cabendo reconduções total ou parcial, por mais de uma vez,

em função cia rondiçãc c- mt-iresí*" púl:' ' O da segumiij fv^na

I • 6 (seis) pela Secretaria ue Estadc da Saúde (SESA)

II • õ (seis) pelos municípios, após eleiçSo em Assembieta Geral,

r OFiCiO DISTRfBUíDOR
'j Pyaj:ivér>ti)s

-1',. tVji| J>> Fcssoas Jundieas
Daocioro. 320 - Sala 5ÍM

1-'1; 32c5r330S ^ CuitUba . PR ^
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Parágrafo segundo: Pccic-râo se canciioatar para compor os cargos meneionadoS45Ô-^^

inciso II. do parágrafo prineíro. aquete que houvei sido etwiso para ocupar o cargo de

prefeito e tiver sido diplomado até o dia em que for realizada a assembléia para eleição

COS metnbtos cio Consstno Deliberativo

Parágralo terceiro; Não pcdeiúc se c.^tncíiüatai para cor^pc os cáigus rnencicnados no

Inciso II, cio parágrafo primeiro, aquele prefeito que não bouver sido reeleito para exercer

a função de prefeito no ano seguinte àquele em que fcr realizada a assembléia para

eleição dos membros cio Conselho Deliberativo

Art. 13 • O Conselho Delibetalwo-sefa composto íjc u.t lOti Presidente, um (01) Vice-

presidente, sendo estes cargos cfcngatcr.amBnte piBsr-.-nicios por Prefeitos, t01) um

Secretário Geral, a.ieni, dos cíema'S cortsemeirüs Estes dós cargos apontados serão

eleitos em escrutínio secreto, na ntesma data da realização da Assembléia Geral, em

sessão posterior, entro os próprios membros do Conselho Deliberativo, para o mandato

de 02 (dois) anos, permitida a reeleição consecutiva, tctai ou paicial por mais de uma

vez, em lunç,ày da condição e interesse puftiicos envotvíOcs

.Parágrafo 1® - A votação será em 02 'dois) turnos c-pnsioerando-se eteito no primeiro

turno o candidato que onílver 50% *1 ̂ onquenta por cento mais um) dos votos válidos.

Não sendo alcançado este percentual por nenhum dos candidatos, será imediatamente

procedida nova votação, -considcsntío-se assim eleito o mau votado

Parágrafo 2" • Aconieçerído emítate o •■âonavfincio .:or.ser'sc. considerar-se-a eleito o
candidato mau icicso,

Art. 14 - A eleição cio Presidente, do Vice-Presidente. do Secretário e dos membros do
Censeltio Deliberativo e Fiscal sera realizada no mês, de dezembro dos anos pares e a
posse acoiiifecera ein t" de janeiro vlc snr. suosequentõ

Parágrafo único - Em caso ce renuncia dc consemeiio em relação ao cargo de
Presioente. o Vice-Presidenie assumua automaticamente a função. A eleiçào para o
cargo de novo Vice-Presidente seia reelizacla na próxima reunião do Conselho
Deliberativo

2= ÜFiCíO ü!S7 «IBUIDOR
•'i. !-;'' ■; pti lí. iri: Documenlos
■i.-i; .nit- "Iv.l "HPéf.t.jiis Juridices

•v.;; i":- 320 ■ Sala 504
l-t1j - GijndbS • PS ^























































































































Consórcio
Paraná Saúde"

CONTRATO DE RATEIO DE DESPESAS ADMINISTRATIVAS NS 30/2021

CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE 51 CELEBRAM O MUNICÍPIO DE Bandeirantes

E O CONSÓRCIO INTER6EST0RES PARANÁ SAÚDE OBJETIVANDO O RATEIO DE RECURSOS PARA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES NO EXERCÍCIO DE 2021.

Pelo presente Contrato de Rateio, de um lado o Município de Bandeirantes

pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob ns 76.235-753/0001-48 , com
sede à Rua Frei Raphael Proner, 1457 em Bandeirantes
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Jaelson Ramalho Matta , brasileiro,
domiciliado no mesmo município, doravante denominado CONSORCIADO , ede outro íadoo CONSÓRCIO
ÍNTERGESTORES PARANÁ SAÚDE,constituído sob forma de Consórcio Público, com personalidade jurídica de direito
privado, sem fins econômicos, inscrito no CNPJ/MF sob o ns 03.273.207/0001-28, com sede à R. Emiliano Perneta n®
822-Sala 02 - Centro, CEP 80420-080, na cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representado
por seu Presidente, senhor Aquiles Takeda Filho , prefeito do município de Marilândia do Sul - PR, brasileiro, casado,
portador da CI/RG ns 8.S98.364-4SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Marilândia do Suí-PR, a seguir
denominado ̂ ^'^SÓRCIO considerando sua sujeição ao Estatuto do CONSÓRCIO, à Lei Municipal de Adesão
nS 2140/99, de 09/07/1999 , Lei Federal n® 8.666/93, aprovação da Resolução nS 19/2020-PLACIC, Resolução n®
20/2020 que estima a receita e fixa a despesa e Resolução n® 18/2020 que aprova o rateio das despesas através da 72®
Reunião do Conselho Deliberativo realizada em 12/08/20, tem justo e contratado o que segue;

CLÁUSULA PRIMEIRA • 00 OBJETO

Constitui-se como obleto do oresente CONTRATO a definição das regras e critérios de participação do Município
de Bandeirantes como CONSORCiADO junto ao CONSÓRCIO ÍNTERGESTORES PARANÁ
SAÚDE, como CONSÓRCIO, nos repasses de obrigações financeiras, de modo a regulamentar a contribuição financeira
e assegurar o custeio de todas as atividades a serem desenvolvidas pelo Consórcio no exercício de 2021.

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Constituem ainda atividades desenvolvidas pelo CONSÓRCIO a execução administrativa, orçamentária,
financeira e técnica de gestão associada, a manutenção e conservação, bem como o gerenciamento na área da
Saúde Pública, conforme os princípios, diretrizes e normas oue regulam o Sistema Único de Saúde - SUS,
tendo como esteio as regras e condições previstas no Estatuto do Consórcio.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

0 valor correspondente ao CONSORCIADO será dividido em 1 (umaj parcela, resultando na "Cota Anual", que será
repassada anualmente sob a forma de boleto bancário a ser encaminhado no início do mês de fevereiro ou depósito
em conta corrente n® 9468-4, da agência 3793-1 do Banco do Brasil S.A., de titularidade do CONSÓRCIO,
sendo que a cota de Manutenção terá seu vencimento no dia 10 de março de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA • DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

Para execução do objeto deste contrato serão considerados para o exercício de 2021 os seguintes valores anuais:
1 - Na manutenção das atividades, operacionallzação e funcionamento do CONSÓRCIO, com base no percentual per
capita (proporcional à população do município), referentes às contrapartidas federal e estadual, conforme Portaria
6M/MS 3193/2019, Portarias de Consolidação nSs 2 e 6/2017 e Deliberação CIB n® 49/2020.
perfazendo o valor anual de RS 9.160,73.

I consortlo^coraorttoparanauudecornJy O wwwxaiuorcfopann3saude.cwn.br ^ 4133237429/3urM44

Q RuaEmillanoPerneta822-S^402-Cemro-Cur1Uba- PR-CEP604204180

18 Bandeirantes

Gerado via SIS-RATEIO




































